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GABINBT� DO PRBPBITO LEI N2 2061, DE 20 DE AGOSTO DE 1980 

Autoriza cancelamento de tributos munie 

cipais, inscritos na •Dfvida Ativa" e 
'-' A 
âa outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICTPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sail 

ciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao 

cancelamento de tributos em geral para os contribuiil 

tes constantes do rol da •of vida Ativa•, anteriores 

ao exercfcio de 1980, cujos lançamentos atingirem o 

va 1 or de at� Cr$ 100, 00 (cem cruzeiros). , , . ,_ , Paragrafo un1co - Para a obtençao do cancelamento devera cada 
• 

N 
contribuinte apresentar a qu1taçao do carnet de lan-

çamento, correspondentes as parcelas vencidas no e

xercfcio de 1980. 

Artigo 22 - O disposto nesta lei � extensivo aos d�bitos igual

mente relacionados em •of vida Ativa• do Serviço Aut.2, 

nomo de Ãgua e Esgotos. 

Artigo 32 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicaç;o. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposiç�es em contr�rio. 

Assis, 20 de agosto de 1980 

Prefeito Municipal 
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Diretor do Dept2. de Administraç�o 
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Publicada no Departamento de Ad�inistração da Prefeitura Munici

pal de Assis, em 20 de agosto 

��A"-� 
Lu í z A 1 c�ntara 

Diretor do Dept2. de Administração 


